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Durante este mandato, enfrentamos um cenário desafiador que exigiu 
uma gestão parlamentar pautada na eficiência e no compromisso com a 
aproximação entre o Legislativo Municipal e a população boa-vistense. Com 
base nesse propósito, adotamos uma metodologia de trabalho voltada 
à valorização dos servidores, à produção legislativa de qualidade e ao 
fortalecimento das funções fiscalizadora e legislativa da Câmara.

Guiados pelos princípios da eficiência, transparência e participação popular, 
estruturamos as atividades do Gabinete de modo a garantir maior agilidade 
e eficácia na resposta às demandas da sociedade, promovendo um 
ambiente de trabalho coeso e produtivo. 

Destaca-se o investimento em comunicação institucional por meio das redes 
sociais e na melhoria das transmissões das sessões legislativas. Essas ações 
permitem que o cidadão acompanhe em tempo real, de forma acessível e 
direta, as atividades da Casa Legislativa, fortalecendo a transparência e a 
participação social. 

Para o ano de 2025, o desafio é ampliar a produtividade legislativa em 
relação aos anos anteriores. Pretendemos intensificar os debates essenciais 
ao desenvolvimento de Boa Vista, promover a qualidade técnica das 
proposições e estimular a participação cidadã nas decisões políticas. 
Acreditamos que o envolvimento da população e o diálogo contínuo são 
indispensáveis para superar os obstáculos e construir uma cidade mais 
preparada e resiliente.

Reafirmamos nosso compromisso com a fiscalização, a elaboração de 
políticas públicas e a busca por soluções concretas para os desafios 
urbanos e sociais. Com fé, responsabilidade e determinação, seguiremos 
representando a população de Boa Vista com dignidade e respeito aos 
compromissos assumidos enquanto parlamentar.

Anne Caroliny Dantas Pereira 
Vereadora - PSD
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O termo “vereador” tem origem no grego 
antigo, derivado da palavra “verea”, que 
significa vereda ou caminho. No contexto 
político, o vereador é aquele que orienta 
os rumos do município, representando os 
interesses da população junto ao poder 
público. Sua função essencial é atuar como 
elo entre o governo e a sociedade, ouvindo 
demandas, propondo soluções legislativas 
e fiscalizando a gestão do Executivo 
Municipal. 

Compete ao vereador a elaboração de leis 
municipais, especialmente aquelas que 
regulamentam temas fundamentais, como 
orçamento, educação, saúde, mobilidade 

e saneamento. Também é de sua 
responsabilidade fiscalizar o cumprimento 
das metas do governo e a aplicação correta 
dos recursos públicos, assegurando que 
as ações do Executivo estejam alinhadas 
com os princípios legais e os interesses da 
coletividade. 

A Constituição Federal e as leis orgânicas 
municipais delimitam claramente as 
atribuições do vereador. A atuação 
parlamentar deve estar acessível à 
população, que pode acompanhar os 
trabalhos por meio das sessões legislativas, 
canais de comunicação institucional ou 
atendimento em seus gabinetes. 

01
INTRODUÇÃO
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01 Na Câmara Municipal, os projetos e 
propostas tramitam por comissões antes 
de serem votados em plenário. Após 
aprovação, seguem para sanção ou veto do 
prefeito. Quando sancionados, tornam-se 
leis e passam a vigorar oficialmente. 

Além de legislar, o vereador exerce a função 
fiscalizadora, acompanhando a execução 
orçamentária, cobrando transparência 
e analisando a prestação de contas do 
Executivo com apoio dos órgãos de 
controle, juntamente com a ajuda do 
Tribunal de Contas. 

Cabe ainda ao vereador votar leis tributárias, 
deliberar sobre políticas públicas e, em 
casos específicos, julgar o prefeito, o vice-
prefeito e os próprios parlamentares por 
infrações político-administrativas. 

O presente Relatório de Gestão Parlamentar 
do Gabinete da Vereadora Carol Dantas 
– PSD, tem por objetivo apresentar os 
principais resultados obtidos no exercício 
das atividades legislativas. Elaborado 
trimestralmente, este documento visa 
prestar contas à população, ampliar a 
transparência e demonstrar o desempenho 
das ações técnicas e sociais promovidas em 
prol do bem coletivo dos munícipes de Boa 
Vista.
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02
FUNÇÃO E 
DEFINIÇÃO

O Poder Legislativo tem como função 
primordial a elaboração das leis municipais. 
Além disso, exerce atribuições constitucionais 
relevantes, como a promoção de debates 
públicos sobre temas de interesse coletivo 
e a fiscalização política dos atos do Poder 
Executivo. 

A Constituição Federal define como principal 
competência da Câmara Municipal a criação, 
interpretação, alteração e revogação de leis 
de competência do Município. Também é 
função da Câmara fiscalizar e controlar os 
atos do Executivo, administrar internamente 
seus serviços e representar a população nas 

1. Funções do Legislativo
suas reivindicações e necessidades. 

A atividade legislativa é realizada em 
conjunto com o Poder Executivo, pois os 
projetos de lei aprovados pela Câmara 
dependem da sanção do prefeito para 
se tornarem leis. Caso haja veto por parte 
do Executivo, a Câmara pode, por maioria 
qualificada, derrubá-lo e promulgar a lei. 

A Câmara ainda exerce competências 
especiais, como participar do julgamento 
do prefeito e de secretários municipais em 
casos de crimes de responsabilidade.
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02 O processo legislativo corresponde ao 
conjunto de procedimentos destinados 
à elaboração das leis. As diretrizes gerais 
estão previstas na Lei Orgânica do Município 
e detalhadas no Regimento Interno da 
Câmara. 

Esse processo envolve a criação de diferentes 
instrumentos legais, como emendas 
à Lei Orgânica, leis complementares, 
leis ordinárias, leis delegadas, decretos 
legislativos e resoluções. Os decretos 
legislativos, resoluções e leis delegadas são 
de competência exclusiva do Legislativo, 
enquanto as leis ordinárias e emendas 
podem ter origem no Executivo ou no 

As leis ordinárias tratam de matérias de 
competência do Município e podem ser 
propostas tanto por vereadores quanto pelo 
prefeito, este último mediante mensagem 
encaminhada à Câmara Municipal. 

Uma vez aprovado, o projeto de lei é enviado 
ao prefeito para sanção ou veto. Caso haja 
silêncio do Executivo, cabe ao presidente da 
Câmara promulgar a lei. A Câmara também 
deve deliberar sobre os vetos apresentados, 
podendo mantê-los ou rejeitá-los. 
Somente após sua publicação no Diário 
Oficial do Município, a lei entra oficialmente 
em vigor.

2. O Processo Legislativo

2.1 Elaboração da Lei 

Judiciário, dependendo da matéria. 

Há áreas em que a iniciativa legislativa é 
privativa do prefeito, como as relativas 
a finanças públicas. No entanto, cabe 
exclusivamente ao Poder Legislativo 
conduzir o processo de elaboração das 
normas jurídicas, assegurando sua validade 
e eficácia. 

A elaboração adequada das leis garante 
segurança jurídica à sociedade, sendo 
este um dos fundamentos do Estado 
Democrático de Direito.
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A Câmara Municipal de Boa Vista exerce diversas competências no âmbito do poder 
público local, desempenhando papel fundamental na organização administrativa, na 
elaboração legislativa e na fiscalização do Executivo. Suas funções estão organizadas da 
seguinte forma:

Consiste na elaboração de leis de competência do Município, por meio da discussão e 
votação de proposições que visam ordenar a vida em comunidade. A Câmara não pode 
legislar sobre matérias que são de competência exclusiva da União ou dos Estados.

Compete à Câmara julgar o prefeito, o vice-prefeito e os próprios vereadores quando 
forem apurados atos político-administrativos que contrariem o interesse público. Também 
cabe à Câmara o julgamento anual das contas do Executivo, com o auxílio do Tribunal de 
Contas.

Refere-se à organização interna da Câmara, incluindo a gestão de seu quadro de servidores, 
a realização de compras, o pagamento de despesas e a definição de seu Regimento 
Interno, que estabelece regras de funcionamento em plenário e nas comissões. Também 
contempla a estruturação do plano de cargos e salários. 

É exercida por meio da análise das contas públicas, pedidos de informações, convocações 
do prefeito e secretários para esclarecimentos e comissões de investigação. A fiscalização 
se estende a todos os atos administrativos do Executivo, podendo ser feita com base em 
denúncias, discursos em plenário e requerimentos formais.

3. Funções da Câmara Municipal

3.1 Função Legislativa

3.3 Função Julgadora

3.4 Função Administrativa 

3.2 Função Fiscalizadora
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Os vereadores exercem a função legislativa ao participarem do processo de elaboração 
das leis municipais. São os representantes diretos da população no âmbito local, assim 
como os deputados estaduais e federais atuam em suas respectivas esferas. 

A função legislativa visa criar normas jurídicas de caráter geral, obrigatório e inovador, 
regulando situações novas ou modificando legislações existentes. Essa função é 
desempenhada por meio de proposições, como projetos de lei, emendas e substitutivos, 
os quais passam por discussão, votação, sanção ou veto, conforme o caso. 

Além da criação de leis, os vereadores realizam outros atos legislativos relacionados à 
fiscalização do Poder Executivo, ao diálogo com outras autoridades e à interação com 
os munícipes, sempre com foco na melhoria da gestão pública e da qualidade de vida 
da população. 

Estabelece a estrutura da administração municipal e define a relação entre os poderes 
Executivo e Legislativo. Regula as competências legislativas, o processo legislativo e 
a organização orçamentária, respeitando os princípios das Constituições Federal e 
Estadual.

Documento normativo de competência exclusiva da Câmara Municipal, não podendo 
sofrer qualquer interferência, é responsável por organizar o funcionamento interno 
da Casa, disciplinando as atividades legislativas, fiscalizadoras e administrativas. Seu 
cumprimento é essencial para a regularidade e a legitimidade das ações do Legislativo.

Órgão responsável pela direção, administração e execução das decisões do plenário. É 
composta por presidente, vice-presidente e secretário, eleitos entre os vereadores, com 
mandato conforme previsto no Regimento Interno. 

3.5 Função Legislativa dos Vereadores

3.6 Lei Orgânica Municipal

3.7 Regimento Interno 

3.8 Mesa Diretora
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4. Instrumentos Legislativos

Instrumento pelo qual se propõe a criação, alteração ou revogação de normas jurídicas no 
âmbito municipal. Deve atender aos critérios técnicos da legislação e conter justificativa 
clara e precisa. Pode ser de iniciativa do prefeito ou de qualquer vereador.

Pedido formal, verbal ou escrito, apresentado pelos parlamentares sobre assuntos de 
interesse legislativo ou administrativo. Pode demandar resposta do Executivo, da Mesa 
Diretora ou da própria Câmara.

Proposição que expressa a manifestação oficial da Câmara sobre determinado tema, 
podendo conter apelos, reivindicações, manifestações de solidariedade, protestos, 
repúdios ou aplausos. Deve ser votada em plenário.

Instrumento pelo qual o vereador sugere a realização de determinada ação ao Executivo 
ou a outro órgão público, quando a matéria estiver fora da competência legislativa da 
Câmara. Representa recomendação, e não imposição.

Ato administrativo normativo, utilizado pela Presidência da Câmara, pela Mesa Diretora 
ou por outros agentes autorizados, com o objetivo de regulamentar questões internas e 
administrativas. 

Parte inicial da norma legal que resume seu conteúdo. Facilita a identificação da matéria 
legislativa de forma rápida e objetiva.

4.1 Projeto de Lei 

4.2 Requerimento

4.3 Moção

4.4 Indicação

4.5 Portaria

4.6 Ementa
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Conjunto de matérias legislativas que demandam ou não deliberação do plenário. 
Incluem: Propostas de Emendas à Lei Orgânica, Projetos de Lei (Complementar 
e Ordinária), Projetos de Decreto Legislativo, Projetos de Resolução, Moções, 
Requerimentos, Substitutivos, Emendas, Subemendas e Indicações.

Manifestação técnica e jurídica emitida pelas comissões permanentes ou pela assessoria 
jurídica da Câmara, a respeito de matérias submetidas à sua análise. Fundamenta 
decisões e orienta o plenário.

Versão final do projeto de lei aprovado pela Câmara, assinada pela Mesa Diretora e 
encaminhada ao Executivo para sanção ou veto.

Ato pelo qual o prefeito aprova formalmente o projeto de lei aprovado pela Câmara, 
permitindo sua conversão em norma jurídica vigente.

Lista de proposições a serem discutidas e votadas em plenário durante determinada 
sessão legislativa.

Caminho percorrido pelas proposições desde sua apresentação até a decisão final. 
Envolve análise pelas comissões, discussão e votação em plenário, e envio ao Executivo, 
quando necessário.

4.7 Proposições ou Proposituras

4.8 Parecer

4.9 Autógrafo

4.10 Sanção

4.11 Ordem do Dia

4.12 Tramitação
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Período em que a proposição fica disponível para conhecimento dos vereadores, podendo 
receber emendas ou ajustes antes da deliberação final.

Conjunto de etapas técnicas e regimentais que uma proposição legislativa percorre até 
seu desfecho, representando o fluxo formal do processo legislativo.

Espaço onde ocorrem as sessões legislativas. É o local das discussões e votações das 
matérias em pauta, sendo órgão máximo de deliberação da Câmara.

A Câmara Municipal realiza suas atividades por meio de sessões legislativas, que ocorrem 
dentro do ano civil e estruturam o funcionamento do parlamento. Elas são classificadas 
de acordo com sua finalidade e frequência.

Correspondem aos períodos anuais de trabalho do Legislativo, distintos da legislatura 
(período de quatro anos). A Câmara exerce suas funções durante esses períodos, 
realizando sessões ordinárias e extraordinárias conforme previsto no Regimento Interno.

São realizadas no início de cada legislatura, após a eleição dos novos vereadores, prefeito 
e vice-prefeito. Ocorrem no dia 1º de janeiro do ano subsequente ao pleito, com o objetivo 
de dar posse aos eleitos e marcar oficialmente o início dos trabalhos legislativos.

4.13 Pauta

4.15 Tramitação de Matéria ou Projeto

4.14 Plenário

4.16 Sessões Legislativas

4.16.1 Sessões Legislativas

4.16.2 Sessões Solenes de Instalação
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Destinadas à realização de homenagens, celebrações cívicas ou discussão de temas 
relevantes. Podem ocorrer em qualquer local e com qualquer número de vereadores, uma 
vez que não envolvem deliberação legislativa. As sessões especiais têm caráter temático, 
enquanto as solenes comemoram datas importantes ou prestam reconhecimento a 
personalidades.

São aquelas previamente agendadas no calendário legislativo. Constituem a base das 
atividades parlamentares e são destinadas à discussão, deliberação e votação das 
matérias em pauta. 

Convocadas fora do calendário regular, têm como finalidade deliberar sobre temas 
urgentes ou relevantes. A convocação pode ser feita pela presidência da Câmara ou por 
requerimento dos parlamentares, conforme determina o Regimento Interno.

4.16.3 Sessões Solenes, Especiais ou Comemorativas

4.16.4 Sessões Ordinárias

4.16.5 Sessões Extraordinárias
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03
LEGISLAÇÃO

A atuação parlamentar dos vereadores é 
regida por um conjunto de normas legais que 
definem os limites, deveres e prerrogativas 
do Poder Legislativo Municipal. Essas 
normas têm como objetivo assegurar a 
legalidade, a transparência e a eficiência na 
condução dos trabalhos legislativos. São 
elas: 

• Constituição Federal de 1988: Norma 
fundamental que estrutura o ordenamento 
jurídico brasileiro, estabelecendo os 
princípios que regem a atuação dos entes 
federativos, inclusive os municípios. 

• Lei Orgânica do Município: Equivale 
à constituição municipal, disciplinando 
a organização dos poderes locais, 
competências legislativas, funcionamento 

da administração e processo legislativo. 

• Regimento Interno da Câmara 
Municipal: Documento que regulamenta o 
funcionamento do Legislativo, organizando 
as sessões, comissões, procedimentos 
legislativos e administrativos. 

• Plano Plurianual (PPA): Instrumento 
de planejamento de médio prazo que 
estabelece diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública para um período de 
quatro anos.

• Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): 
Define as metas e prioridades para o 
exercício financeiro seguinte, orientando a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual. 
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03 • Lei Orçamentária Anual (LOA): Estabelece 
a previsão de receitas e a fixação de 
despesas do município para o ano vigente. 

• Código de Ética e Decoro Parlamentar: 
Regula a conduta ética dos vereadores, 
estabelecendo padrões de comportamento 
e medidas disciplinares em caso de 
infrações. 

• Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): 
Impõe limites à gestão orçamentária e 
financeira, promovendo responsabilidade 
na administração dos recursos públicos. 

• Lei de Acesso à Informação (LAI): Garante 
o direito do cidadão à informação pública, 
fortalecendo a transparência e o controle 
social. 

• Plano Diretor Estratégico e Participativo 
de Boa Vista: Instrumento básico de 
desenvolvimento urbano que orienta a 
política de ordenamento territorial e uso do 
solo. 

• Lei de Planejamento Urbano, Lei de Meio 
Ambiente, Lei de Licitações e Contratos: 
Normas complementares que regulam 
áreas específicas da gestão municipal. 

• Código de Postura do Município de Boa 
Vista: Define regras de convivência social, 
uso dos espaços públicos e obrigações da 
população no âmbito urbano. 
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04
O Gabinete Parlamentar da Vereadora Carol Dantas é composto por uma equipe 
técnica multidisciplinar formada por 15 profissionais, distribuídos entre as seguintes 
áreas: assessoria parlamentar, apoio administrativo, consultoria jurídica, contabilidade, 
comunicação (social mídia) e suporte operacional. Essa estrutura visa garantir a eficiência 
na execução das atividades legislativas, sociais e de fiscalização, com foco no atendimento 
às demandas da população boa-vistense. 

As despesas relacionadas ao funcionamento do gabinete são custeadas por meio da 
verba indenizatória, conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.539, de 18 de dezembro de 2013. 
Os serviços e materiais contratados abrangem: 

DESEMPENHO 
FINANCEIRO E 
OPERACIONAL

Incluem serviços gráficos, aquisição e locação de softwares, fornecimento de internet, 
materiais de consumo e expediente, suprimentos de informática e locação de 
equipamentos.

a) Material e Serviços Gerais
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04 Abrange despesas com locação de imóveis, condomínio, IPTU, água, esgoto, energia 
elétrica e serviços de telefonia fixa e móvel.

Engloba serviços especializados como assessoria de imprensa, contabilidade, consultoria 
jurídica e elaboração de projetos.

Contempla a aquisição de revistas, boletins e informativos técnicos voltados à atualização 
legislativa e política.

Refere-se à produção e distribuição de conteúdos institucionais voltados à divulgação 
das ações parlamentares.

Inclui a contratação de empresas especializadas para garantir a segurança física e 
patrimonial das atividades do gabinete. 

Inclui a contratação de empresas especializadas para garantir a segurança física e 
patrimonial das atividades do gabinete. 

Realização de levantamentos e estudos para subsidiar projetos legislativos e políticas 
públicas, com foco nas demandas sociais e urbanas da capital.

b) Manutenção de Escritório

c) Apoio Técnico

d) Assinatura de Publicações

e) Divulgação de Atividades

e) Serviços de Segurança

f) Serviços de Segurança

g) Pesquisas Socioeconômicas
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Durante o período avaliado, o Gabinete da Vereadora Carol Dantas promoveu e participou 
de diversas ações institucionais, políticas e sociais com foco no fortalecimento da 
representatividade, diálogo com a comunidade e articulação junto ao Poder Público. A 
seguir, destacam-se as principais atividades desenvolvidas:

• Posse dos vereadores eleitos e eleição da Mesa Diretora. 

• Participação em reuniões extraordinárias na Câmara Municipal de Boa Vista (CMBV). 

• Estruturação e organização interna do Gabinete Parlamentar. 

• Treinamento sobre Processo Legislativo com uso do Sistema SAPL.

• Curso “Oficina de Organização de Gabinete Parlamentar”. 

• Curso de Formação em Inteligência Artificial para Professores. 

• Reuniões periódicas com a equipe técnica do gabinete.

• Atendimento ao público conforme agenda institucional. 

• Audiências junto a órgãos e secretarias municipais: Gabinete do Prefeito, FETEC, 
EMHUR, SMSA, SMSP, SMO, SMMA, SEMGES, SMPF, AME, IBL e CCTI. 

EVENTOS E AÇÕES 
REALIZADAS
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• Participação em solenidades e eventos: UFRR, Faculdade Cathedral. 

• Visitas institucionais e de agradecimento a famílias, apoiadores e lideranças indígenas 
nos bairros Airton Rocha, Pérola, Raiar do Sol, Senador Hélio Campos, Morro da Sacola, 
São Bento (Brigadeiro), Aracelis, Nova Cidade, Buritis. 

• Reuniões com representantes de mototaxistas e blocos de rua. 

• Visitas às comunidades Passarão, Zona Rural de Boa Vista (São Marcos, Campo 
Alegre, Darôra e Milho). 

• Abertura oficial dos Trabalhos Legislativos. 

• Visitas às unidades de ensino no início do ano letivo. 

• Realização de eventos sociais como aniversário solidário.

• Café da manhã comunitário. 

• Participação nas sessões ordinárias. 

• Realização de Audiência Pública sobre o Plano de Mobilidade Urbana Sustentável. 

• Visitas “in loco” a bairros afetados pelas chuvas: João de Barro, Jóquei Clube e Caranã. 

• Programação especial pelo Dia Internacional da Mulher na Câmara Municipal de Boa 
Vista: palestras, espaço da mulher empreendedora e serviços de atendimento e beleza. 

• Confraternização com lideranças.

• Confraternização com equipe do Gabinete.

• Reuniões de alinhamento com equipe de Gabinete 

• Encaminhamento das demandas aos órgãos público da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista.

• Ação de panfletagem de conscientização e combate à violência contra a mulher 
(Disque 180), com distribuição de material informativo no Mini Terminal de Ônibus Luiz 
Canuto Chaves e Praça do Centro Cívico. 

• Sessão solene para entrega de medalhas e títulos a mulheres de destaque na 
sociedade boa-vistense. 

• Participação no Conselho Municipal da Cidade de Boa Vista. 

• Confraternização com lideranças de bairros. 

• Reuniões de articulação política e apoio parlamentar.
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DEMONSTRATIVO 
DE MATÉRIAS SAPL

O Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) é utilizado pela Câmara Municipal 
para registrar, organizar e acompanhar as proposições apresentadas pelos parlamentares. 
No período avaliado, o Gabinete da Vereadora Carol Dantas protocolou e tramitou as 
seguintes matérias legislativas:

• Indicações: 411 (Instrumentos de sugestão ao Poder Executivo para a adoção de 
medidas administrativas e de interesse público).

• Projetos de Decreto Legislativo: 2  (Propostas de competência exclusiva do Legislativo, 
com efeitos internos ou de reconhecimento de mérito, que não dependem de sanção do 
Executivo).

• Projetos de Lei do Legislativo: 12 (Proposições legislativas de autoria parlamentar com 
objetivo de criar, alterar ou revogar normas municipais).

• Propostas de Emenda à Lei Orgânica: 1  (Proposta de alteração da Lei Orgânica do 
Município, instrumento de maior hierarquia legislativa no âmbito municipal).

• Requerimentos: 7 (Pedidos formais de informações, providências ou deliberações 
dirigidas ao plenário ou à Mesa Diretora).
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DEMANDAS SOLICITADAS 
E ATENDIDAS

Durante o período, o Gabinete da Vereadora Carol Dantas recebeu e intermediou 
diversas solicitações da população, com foco em áreas essenciais como educação, saúde, 
infraestrutura e desenvolvimento social. As principais demandas atendidas foram: 

• Fiscalização e cobrança de vagas e transferências em creches, pré-escolas e unidades 
de ensino da Rede Municipal. 

• Busca de informção para consultas médicas especializadas. 

• Apoio à regularização do Estatuto Social do SINDIMOTO/RR. 

•  Apoio para confecção de camisas destinada a categoria MTX. 

• Apoio com a realização do evento Curso IA SmartEdu.

• Suporte a iniciativas de empreendedorismo local e microcomércio. 



Além disso, foram encaminhadas diversas demandas específicas, como: 

• Cobrança e Fiscalização de vagas em unidades de ensino infantil e fundamental; 

• Cobrança na regularização de cadastros no CRAS; 

• Solicitação ao secretário para coleta de lixo em bairros com recorrente acúmulo de 
resíduos; 

• Reclamações por ausência de médicos em Unidades Básicas de Saúde (UBS); 

• Fiscalização e cobrança falta de atendimento nas salas de vacinação; 

• Levantamento encaminhamentos para atendimento em saúde mental (psiquiatria); 

• Orientação solicitações para liberação de alvarás de construção e funcionamento de 
estabelecimentos, como distribuidoras de bebidas (ex. Cidade Satélite).

Essas ações reforçam o papel do mandato como elo entre o cidadão e a gestão pública, 
buscando garantir direitos básicos e contribuir com soluções para as necessidades 
cotidianas da população.

24
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08
INDICAÇÕES

As indicações apresentadas pela Vereadora Carol Dantas visam sugerir ao Poder Executivo 
intervenções em infraestrutura urbana e serviços públicos, com foco na melhoria da 
qualidade de vida da população e na promoção do desenvolvimento urbano sustentável. 
As principais áreas abordadas incluem: 

• Infraestrutura Viária: Pavimentação de vias, operação tapa-buracos e recuperação de 
ruas danificadas. 
• Sinalização e Trânsito: Instalação e manutenção de placas de sinalização, semáforos, 
faixas de pedestres e dispositivos de segurança viária. 
• Mobilidade e Acessibilidade: Adequações em calçadas e acessos públicos para 
pedestres e pessoas com deficiência. 
• Serviços Urbanos: Solicitações de limpeza pública, remoção de entulhos, manutenção 
e desobstrução de bueiros e drenagem de águas pluviais. 
• Iluminação Pública: Substituição e instalação de luminárias em vias públicas com baixa 
ou nenhuma iluminação. 
• Gestão de Espaços Urbanos: Requisições para limpeza e fiscalização de terrenos 
baldios, com vistas à prevenção de riscos ambientais e à segurança comunitária. 

As indicações representam um importante canal de articulação entre o Legislativo e o 
Executivo, permitindo que as demandas da população cheguem de forma estruturada às 
instâncias responsáveis pela execução das políticas públicas.
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PROJETOS

O Gabinete da Vereadora Carol Dantas apoiou e acompanhou iniciativas voltadas à 
promoção da cidadania, inclusão social, geração de renda e valorização da educação e 
da saúde. Entre os projetos articulados ou apoiados durante o período, destacam-se:
 
• Instituto Brasil Livre (apoio a atividades esportivas e sociais voltadas à juventude, com 
foco em cidadania e inclusão comunitária).

• Projeto Milena – Advocacia em defesa de pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) (ações de orientação jurídica e promoção de direitos de pessoas com TEA e suas 
famílias).

• Projeto Del Massagista – Workshop de Massagem para Mulheres 
(capacitação profissional com foco na geração de renda e no empoderamento feminino). 

• Projeto Alessandra – Fisioterapia para Combate à Escoliose  (parceria com a rede 
municipal de ensino para ações preventivas e de saúde postural nas escolas).

• Projeto João – Trânsito na Escola (iniciativa de educação para o trânsito, com atividades 
voltadas à conscientização de crianças e adolescentes no ambiente escolar). 
Esses projetos reforçam o compromisso do mandato com o fortalecimento de políticas 
públicas inclusivas e participativas, alinhadas às necessidades reais da população.

10
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0910
CONCLUSÃO

O fortalecimento da parceria entre os Poderes Legislativo e Executivo é fundamental 
para o avanço das pautas que visam o desenvolvimento de Boa Vista. O progresso da 
cidade não depende de soluções isoladas, mas de um trabalho conjunto, pautado pelo 
comprometimento, diálogo e responsabilidade com o interesse público. 

O exercício do mandato parlamentar é orientado pela busca contínua por melhorias na 
qualidade de vida da população, por meio da apresentação de proposições legislativas, 
acompanhamento de demandas sociais e fiscalização das políticas públicas. 

A atuação do Gabinete da Vereadora Carol Dantas permanece firme no propósito de 
representar com dignidade e transparência os interesses dos munícipes. Acreditamos 
que a democracia se fortalece com participação ativa da sociedade e com um Legislativo 
atuante, sensível às necessidades do povo. 

Com espírito público, respeito às instituições e compromisso com a cidade, seguiremos 
trabalhando para que Boa Vista seja um lugar mais justo, estruturado e preparado para 
enfrentar seus desafios.
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Indicações

Projeto de
decreto legislativo

Projeto de Lei
de legislativo

Proposta de emenda
à Lei orgânica

Requerimento
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Foto 1:Solenidade de posse com a presença dos vereadores e do prefeito de Boa Vista.

Foto 2: Solenidade de posse da vereadora Carol Dantas, acompanhada de seus familiares.
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O vereador é um agente público com visão estratégica, foco em resultados 
e compromisso com o desenvolvimento econômico e social do município. 
Nossa meta parlamentar é buscar soluções práticas para as resoluções 
dos problemas da cidade, destacando como princípios, a eficiência, a 
criatividade, a responsabilidade e o impacto social.

Com experiência no setor empresarial, defendemos políticas públicas que 
incentivem a geração de emprego, renda e oportunidades de melhoria para 
a vida dos munícipes da Cidade de Boa Vista.

Somos representantes públicos, comprometidos em fiscalizar os atos 
do Executivo Municipal, atuando de forma participativa, que vai além da 
elaboração de leis, que através da escuta da população, acolhe demandas, 
propõe soluções e acompanha os resultados, garantindo que o poder 
público esteja a serviço do cidadão.

Aliados a esses compromissos, buscamos promover uma gestão com 
sensibilidade social, compreendendo que uma cidade próspera só é possível 
quando caminha junto com a justiça social, a inclusão e a qualidade de vida.
O atendimento à comunidade é um pilar central deste mandato, pois 
buscamos manter a presença nos bairros, promovendo contato direto, 
disponibilizando de canais permanentes de diálogo, de forma a atuar como 
ponte entre o cidadão e o poder público.

Trabalhar por uma cidade onde o desenvolvimento caminha com os 
cuidados com as pessoas, garante que o desenvolvimento econômico e 
social gere benefícios para a população boa-vistense.

Por tudo isso, mais do que legislar, atuamos de forma próxima à 
comunidade, ouvindo, acolhendo e transformando demandas em ações 
concretas e políticas públicas eficazes na promoção do desenvolvimento 
humano e social, que se baseia em valores sólidos, credibilidade e confiança 
no desempenho do mandato parlamentar.

Anne Caroliny Dantas Pereira 
Vereadora - PSD
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Após a aprovação da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) de 2026, no dia  
(19/07), o presidente da Câmara Municipal 
de Boa Vista, vereador Genilson Costa, 
anunciou o recesso parlamentar até 12 de 
agosto e fez um balanço do trabalho dos 
vereadores no primeiro semestre de 2025.

Nos seis primeiros meses do ano, tramitaram 
na Casa quase 10 mil matérias legislativas: 
foram 8.880 indicações, 180 projetos de 
lei apresentados pelos vereadores e 20 de 
autoria do Poder Executivo. Nesse período, 
a Câmara realizou 36 sessões ordinárias, 
seis extraordinárias, oito sessões solenes e 
21 audiências públicas. Os parlamentares 

também deliberaram sobre 285 projetos 
de decreto, três projetos de resolução, 
oito mensagens de veto e 60 emendas a 
matérias legislativas.

“Esses números refletem o esforço de cada 
gabinete, servidor e vereador. Esta Casa 
Legislativa tem demonstrado compromisso 
com o interesse público e respeito à 
democracia. Foi um semestre produtivo e 
marcado pelo diálogo. Cada parlamentar 
tem exercido seu mandato com seriedade e 
espírito público”, destacou o presidente.

Sobre sua emenda à LDO, o presidente 
celebrou a aprovação do recurso que 

15
INTRODUÇÃO



permitirá à Prefeitura criar um serviço 
especializado no tratamento do câncer 
infantil e juvenil em Boa Vista. “É uma 
grande conquista, que vai beneficiar muitas 
famílias”, afirmou.

O presidente também reforçou a 
importância das audiências públicas como 
espaço democrático de participação 
popular. Citou como exemplo o debate 
sobre o Regime de Previdência Municipal 
(Pressem), quando atendeu aos sindicatos 
e reafirmou seu posicionamento em defesa 
dos mais de nove mil servidores municipais.

Fonte: CMBV/2025)
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SESSÕES ORDINÁRIAS

36ª Sessão Ordinária do 1º Período da 
1ª Sessão Legislativa da 14ª Legislatura 
Abertura: 16 de Julho de 2025
Legislatura: 14ª (2025 - 2028) (Atual) 
Sessão Legislativa: 1º (2025 - 2025)
Tipo: Sessão Ordinária do 1º Período

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

7ª Extraordinária do 1º Período da 1ª 
Sessão Legislativa da 14ª Legislatura 

Abertura: 19 de Julho de 2025
Legislatura: 14ª (2025 - 2028) (Atual) 
Sessão Legislativa: 1º (2025 - 2025)
Tipo: Extraordinária do 1º Período

SESSÕES SOLENES

7ª Sessão Solene do 1º Período da 1ª 
Sessão Legislativa da 14ª Legislatura 
Abertura: 26 de Junho de 2025
Legislatura: 14ª (2025 - 2028) (Atual) 
Sessão Legislativa: 1º (2025 - 2025)
Tipo: Sessão Solene do 1º Período

16
DEMONSTRATIVO 
DE EXECUÇÃO DE 
ATIVIDADES - CMBV
SESSÕES PLENÁRIAS – 1º SEMESTRE



SESSÕES ORDINÁRIAS

32ª Sessão Ordinária do 2º Período da 
1ª Sessão Legislativa da 14ª Legislatura 
Abertura: 23 de Dezembro de 2025 
Legislatura: 14ª (2025 - 2028) (Atual) 
Sessão Legislativa: 1º (2025 - 2025)
Tipo: Sessão Ordinária do 2º Período

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

10ª Extraordinária do 2º Período da 1ª 
Sessão Legislativa da 14ª Legislatura 

• Comemoração ao Dia da Mulher
• Comemoração ao Dia das Mães
• Caminhada em prol a violência contra a 
Mulher Lilás
• Agosto Lilás
• Recebimento de comenda pela 
Assembleia Legislativa de Roraima – ALE
• Marcha para a Família
• Marcha para Jesus

Abertura: 26 de Dezembro de 2025 
Legislatura: 14ª (2025 - 2028) (Atual) 
Sessão Legislativa: 1º (2025 - 2025)
Tipo: Extraordinária do 2º Período

SESSÕES SOLENES

11ª Sessão Solene do 2º Período da 1ª 
Sessão Legislativa da 14ª Legislatura 
Abertura: 11 de Dezembro de 2025 
Legislatura: 14ª (2025 - 2028) (Atual) 
Sessão Legislativa: 1º (2025 - 2025) 
Tipo: Sessão Solene do 2º Período

• Outubro Rosa
• Inauguração da Procuradoria da Mulher
• Corrida de Rua da CMBV
• Cantata de natal
• Confraternização dos servidores da 
CMBV
• Luzes acessa de Natal – Mirante
• Natal de Paz – Praça Germano Sampaio

SESSÕES PLENÁRIAS – 2º SEMESTRE

EVENTOS LEGISLATIVO

125
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• Visita a Comunidade da Zona Rural BV – 
Região São Marcos
• Visita ao Forte São Joaquim
• Visita Técnica ao Ministério do 
Empreendedorismo – Brasília
• Visita Técnica ao Ministério da Ação 
Social – Brasília
• Visita a Câmara Federal – Gabinete 
Deputado Zé Haroldo
• Visita ao Senado da República – Senador 
Mecias de Jesus
• Audiência com Prefeito Arthur Henrique
• Audiência na Secretaria Municipal de 

Educação
• Audiência na Secretaria Municipal de 
Obras
• Audiência na Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente
• Audiência na Secretaria de Ação Social
• Audiência na Secretaria Municipal de 
Administração
• Audiência na Secretaria Municipal de 
Finanças
• Audiência na EMHUR
• Visita técnica na AME
• Reunião com dirigentes da FETEC e 
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• Audiência Pública – Fomento do Turismo 
no Município de Boa Vista
• Entrega de Comenda e Honrarias
• Programa Praias Limpas
• Distribuição de Plantas do Horto 
Municipal
• Apresentação do Relatório de Prestação 
de Contas da Secretaria Municipal de 
Educação
• Apresentação do Relatório de Prestação 
de Contas da Secretaria Municipal de 
Saúde

• Curso Brasília
• Oficinas Interlegis – CMBV
• Capacitação Equipe de Trabalho - Elina 
Bernal

• Aniversariantes do mês
• Programação ao Dia da criança
• Programação de visita aos feirantes
• Creche Noturna
• Café com Política

• Arraial da Prefeitura
• AGROSHOW
• Arraial do Governo do Estado de Roraima
• EXPOFERR
• Encontro das Mulheres de Carreira 
Jurídica - ABMCJ
• Evento do Tribunal de Contas do Estado
• Aniversário da D. Joana (Boi Caprichoso)
• Luzes de Natal Mirante
• Natal de Paz – Germano Sampaio
• MORMAÇO
• Conexão de Rua

• Treinamento com a equipe de rua – 
Saionara Rodrigues
• Treinamento Fala Cidadão – Bruno

• Apoio ao Empreendedor
• Banheiro Adaptado
• Instituto Brasil Livre
• Instituto Plugadão

AÇÕES/EVENTOS

TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO

SOCIAL/PROJETOS/PARCERIAS

ambulantes
• Audiência na Secretaria Municipal de 
Saúde
• Audiência na Secretaria Municipal de 
Iluminação Pública
• Audiência na Secretaria Municipal de 
Conservação Pública
• Visita ao Gabinete do Senador Hiran 
Gonçalves

• Visita ao Gabinete do Senador Chico 
Rodrigues
• Participação nas reuniões do Conselho 
Municipal das Cidades
• Visitas nas Escolas, Creches, Casas Mães
• Visita nas UBS
• Visita in loco no terminal integrado de 
ônibus
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• Coleta de dados em 56 bairros, cerca de 
1.000 ruas visitadas.

• Alinhamento semanal com a equipe
• Mapeamento dos bairros
• Registro de Indicações
• Elaboração de Projeto de Lei
• Visitas Técnicas em Secretarias, Escolas, 
Creches, Casas Mães, UBS
• Reuniões administrativa com equipe
• Despacho com Chefia de Gabinete e 
Assessoria
• Agendamento de atendimento interno e 
externa

• Rua: Francisca Sales Vieira - Pintolândia 
(limpeza e tapa buraco)
• Travessa: Francisco Monteiro Gondim - 
Nova Canaã (tapa buraco)
• Rua: OP V - Operário (asfalto)
• Rua: Estrela Dalva - Raiar do Sol (asfalto)
• Rua: Anderson Correa Fernandes - 
Olímpico (tapa buraco)
• Rua: Tenente Alencar - Olímpico (asfalto)
• Rua: Parque dos Cajueiros - Olímpico 
(asfalto)
• Rua: Foz do Iguaçu - Equatorial (tapa 
buraco)
• Rua: Cidade Cascavel - Equatorial (tapa 
buraco)
• Rua: Sebastião França de Souza - 

• Comunicação – Divulgação do trabalho 
parlamentar, redes sociais e social mídia.

• Participação em eventos e solenidades 
oficiais
• Reuniões com entidades sindicais e 
representantes de classes
• Participação em chamada pública
• Formação de parcerias
• Monitoramento das ações parlamentar
• Reuniões com ambulantes

Equatorial (tapa buraco)
• Rua: Luiz Reis Cristo - Equatorial (tapa 
buraco)
• Av. Francisca Alves de Lima - Equatorial 
(tapa buraco)
• Rua: General Bento Gonçalves - 
Equatorial (calçadas feita uma boa parte, 
outra parte está sendo concluída)
• Rua: Cassiopéia - Satélite (tapa buraco)
• Av. Das Galáxias - Satélite (tapa buraco)
• Rua: Piscicultura - Piscicultura (calçadas)
• Rua: Tucunaré - Santa Teresa (calçada, 
correção do ponto de alagamento, asfalto 
e correção da galeria)
• Rua: Belarmino Fernandes Magalhães - 
Asa Branca (asfalto)

ESTATÍSTICA

CRONOGRAMA DE TRABALHO

ALGUMAS INDICAÇÕES ATENDIDAS



• Av. Ataíde Teive - Asa Branca (asfalto)
• Rua: José Aleixo - Asa Branca ( asfalto)
• Rua: Francisco Custódio de Andrade - 
Tancredo Neves (drenagem e solicitação 
de bueiro)
• Rua: Josemar Batista de Souza - Satélite 
(tapa buraco)
• Rua: Lindolfo Bernardo Coutinho - 
Tancredo Neves (drenagem e solicitação 
de bueiro)
• Rua: Rio Ereu - Bela Vista (drenagem, 
bueiros, calçada e meio fio)
• Rua: Rio Guaíba - Bela Vista (drenagem)
• Rua: Rio Wailan - Bela Vista 
(recapeamento)
• Rua: Cruzeiro do Sul - Bela Vista - 
(drenagem)
• Av. Rio São Francisco
• Bela Vista (drenagem, asfalto e bueiros)
• Rua: Raimundo Alves de Souza - Senador 
Hélio Campos (tapa buraco)
• Rua: Major Manoel Corrêa - São Francisco 
(tapa buraco)
• Rua: Paraíba - Bairro dos Estados 
(recapeamento)
• Av. Brasil - São Bento (drenagem ,asfalto 
e meio fio)
• Rua: CC 14 - Senador Hélio Campos (tapa 
buraco)
• Av. Ataíde Teive próximo ao posto de 
gasolina - Cruviana (tapa buraco)
• Rua: Estrela do Sul - Raiar do sol (meio 
fio)
• Av. Sol Nascente - Raiar do Sol (calçada e 
meio fio)
• Rua: CC 33 - Laura Moreira (Asfalto)
• Rua: Major Ecildon Pinto - Laura Moreira 

(asfalto)
• Av. Santo Antônio - Equatorial (tapa 
buraco)
• Avenida Ataíde Teive - Alvorada (tapa 
buraco)
• Av. Nazaré Filgueiras - Senador Hélio 
Campos (tapa buraco)
• São Sebastião - Tancredo Neves 
(recapeamento)
• Rua: Emília da Silva Lavôr - Caranã (tapa 
buraco)
• Rua: Izidio Galdino - Caranã (tapa buraco)
• Rua: Dr. Zamenhof - Caranã (tapa buraco)
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18 BAIRROS ATENDIDOS
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